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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO CID ARRUDA CÂMARA

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
 

 

PARECER DA COMISSÃO DO 

PROCESSO SELETIVO PARA 

VOLUNTÁRIOS ALFABETIZADORES E 

COORDENADORES DE TURMAS DO 

PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO - 

NOVA CRUZ/RN – CICLO 2015. 

No dia 15 de abril de 2016, os membros da 

Banca de Avaliação da Seleção Pública para 
Voluntários Alfabetizadores e Coordenadores 

de Turmas do Programa Brasil Alfabetizado, de 

acordo com o Item 11 - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS, Subitem 11.4, do Edital n.º 01, de 17 

de março de 2016, que dá plenos poderes a esta 

Comissão para resolver os casos que não 
estejam expressos no referido Edital resolve 

diante do resultado da seleção e demanda, 
emitir o seguinte parecer: 

 

1. A classificação dos candidatos será 
obtida mediante o percentual, de no 

mínimo 50% do total de pontos 

atribuídos ao candidato mediante a prova 
de questões objetivas e da análise de 

currículo, considerando a ordem 

decrescente de pontuação atingir ao 
número de vagas oferecidas; 

 

2. Sendo da vontade do candidato ao cargo 
de Coordenador de Turmas com nota 

superior a 50%, mas eliminado pelo 

número de vagas já ocupadas, ser 
remanejado ao cargo de Professor 

Alfabetizador; 

 

3. Que a Secretária de Educação do 

Município de Nova Cruz/RN nomeie 

uma banca especial formada por técnicos 
da Secretaria Municipal de Educação de 

Nova Cruz, para realizar seleção 

simplificada, através de entrevista, 
abertas aos candidatos inscritos na 

seleção pública do BRALF, com fins de 

preenchimento de vagas para o cargo de 
Voluntários Alfabetizadores e 

Coordenadores de Turmas, considerando 

a ocorrência do número de vagas das 
localidades não ter sido preenchido. 

Assim também, ofertar mais vagas para 

localidades que apresentem maior 
demanda de alunos. 

 

Comissão do Processo Seletivo 

 

Ivana Lúcia de Paiva Carvalho  

Antônio Barbosa 

Matilde Soares de Oliveira 

 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


